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ESTADO 00 CEARA
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° €"M far
SESSÃO: 136:1 Sessi1oÕ"7i,;ária da 13 CÂl\fARA DE JULGAMENTO
PROCESSO N° j/003163/2004 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200404982
RECORRENTE: RODOnARJA RAMOS LTDA
RECORRIDO: CÉLUlA DE JULGAMEA'TO DE rl1v~)TÂNC1A.
CONSEIJHEIRO RELATOR: ALEX4NDRE MENDES DE SOUSA.

E:MENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA
ElVI SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR, UMA
VEZ QUE DESTINAVA-SE A CONTRIBUINTE
BAIXADO DO CADASTRO GERAL DA
FAZENDA. Por voto de desempate da Presidência
foi rejeitada a preliminar de nulidade processual
suscitada pela recorrente. No mérito foi julgado
PROCEDENTE. Infhngência aos artigos 21. TI, "i',
38,392° e 4°, 169, l, 170, II e 829, todos do Decreto
nO 24.569/97, com penalidade cominada no mi. 123,
IH, "k" da Lei n° 12.670/96.

RELATÓRIO

A peça vestibulax dos autos acusa o contrilminte de acima
qualificado de transportar mercadorias em situação fiscal irregular, destinada a
contrihuinte baixado do Cadastro Geral da Fazenda - CGF.

No Auto lavrado, foram indicados os dispositivos legais
considerados infringidos, artigos 21, TI, "a", 38, ~~ 2° e 4.°, 169, l, 170) TIe 829)
todos do Decreto nl) 24.569/97, tendo sido sugelida como penalidade a insel1:a
no Art. 123, m, "k", da Lei nO 12.670/96.

Foi anexada aos autos a seguinte document.ação fiscal (fls. 03/08),
Termo de Retenção e Apxeensão de Mercadorias de UI) 227/04, Conhecimento
de Transporte Rodoviário ele Cargas nO923214, Nota Fiscal nO.8219 e Aviso de
Recebimento -AR.

Em primeira mst8ncia o contribuinte foi considerado revel, por
nào apresentar em tempo hábil contestação ao feito fiscal.
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o julgamento singular foi pela p1"ocedênciada acusação fiscal.

De aco1"do com a decisão singular, a infração encontra-se
plenamente caracterizada nos autos, infringência ao art. 829 do RICMS.

, Destaca como responsável pelo pagamento do tributo à empresa
transportadora, conforme preceitua o art. 16, inciso lI, a1inea "c" da Lei
12.670/96, que estabelece como responsável a transportadora em relação a
mercadoria, que aceitar para despacho ou transportar mercadoria acobertada
lior documento fiscal inidôneo ou ainda, destinado a contJ:ibuinte baixado do
Cadastro Gexalda Fazenda.

Pelo cometimento d.a infração, mI.pmge ao :infrator penalidade
desclita no art. 123, rn, "k"da Lei 12.670/96.

Inconfonnado com a decisão condenatória de p:rimeíro grau,
contribuinte interpõe recurso tributário, argüindo a principio a ilegitimidade do
sujeito passivo, por entender que a reconente não está vinculada ao fato
gerador da.obrigação t1ibutat':Í.a.

Esclarece que, pela alte1"açãodada ao art. 16 da Lei 12.670/96
através da Lei 13.418/03, ampliando o 1"01dos 1"esponsáveispelo IJagamento do
imposto, que ai se incluí o destinat.â.lio e o emitente do documento fiscal, não
t.elia o agente autuante a cliscricionariedade na escolha dentre os responsáveis,
mas eleger aquele que tem relação direta com o fato ge1"adorda obrigação
tributaria, no caso, o emiteute e/ ou destinat.ário das mercadOlias.

Por outro lado, alega que o emitente da nota fiscal, deveria ter
tomado precauções de estilo, antes de realizar a transação comercial, devendo,
este ser o sujeito passivo, já que existe previsão legal, nos termos do art. 16,m
da Lei 12.670/96, modificada pela Lei 13.418/03.

Pede ainda. nulidade do auto de infração }lO!" entende1"que houve
preterição das garantias processuais e constitucionais relativo ao contraditório
e ampla defesa.

Segundo a reconente, o tenno de retenção\apreensão foi enviado
para recorrente e não para a empresa destinatáritl que se encontrava em
situação fiscal irregular e capaz de regu.larizar a pendência junto ao Cadastro
Ge:ralda Fazenda Publica.

Aofinal do recurso pede:

a) a extinção l)rocessual pela ilegitimidade elosujeito l)assivo e;
b) a nulidade, por preterição das garantias de ampla defesa e do

contraditôlio.

o processo é analisado pela Célula de Planejamento e ConsultOlia,
que confirma a decisão monocrática de procedência da acusação fiscal.



É o relatório.

VOTO DO RELATOR

o processo que inaugura o presente feito fiscal. acu.sado o conuihuinte
acima identificado de transportar mercadoria em situaçã.o fiscal in'egular. O
motivo da irregularidade se deve ao fato da nota fiscal nO 008219 descrever
como destinatário a empresa ALTINADANTASVIEIRADE PRADOE SALES -
baixada de Oficio do Cadastro Geral da Fazenda.

IniciaJmente convêm trazer à lume o que diz a legislação estadual a
respeito do assunto, art. 829 do Decreto no 24.569/97, in verbis:

"Art. 829 - Eniendemsepor mercadoria em situaÇão fiscal irregular
aquela que, depositada ou. em transito for encontrada desacompanhada de
documeniaçã.o fiscal própria ou. acoberle o transito de mercadorias para
coniribuinJe não ideniificadJ.Jou excluidJ.JdJ.JC. G.F.ou ainda, sendo inidiJnea , na
forma do artigo 131".

Como o adquirente da mercadoria encontrava-se com sua insclição
estadual baixada de oficio no CGF, conclui-se que a mesma estava em situação
fiscal irregular.

Quanto à ilegitimidade do su.jeito passivo. motivo alegado pela
recorrente para descaracterizaI o lançamento fiscal. não tem como prevalecer
tal argüição, visto que a lei atribui responsabilidade solidária ao transp01tador.
em relação à mercadoria, quando este transportar mercadorias pl'ovenien.tes de
outro Estado para en.tregar em teJ::ritôl"ioc1este Estado a destinatário não
designado, art. 21, inciso TI,alínea "a", do DeCl-eto24.569/97.

No tocante a alteração oconida no art. 16, com a inclusão do inciso In
na Lei no 12.67°/96 dada pela Lei no 13.4181°3, convêm esclarecer que não
comp01ta beneficio de ordem. O poder' tributante poderá escolher o devedor que
llie convenha quando do lançamento do credito tribut.ârio, sem observar
qualquer detenninante de precedência, ate porque não há na Lei nenhuma
detenninação nesse sentido. a escolha é um ato di~cricioná.rio do agente do
Fisco.

Com relação ã nulidade suscitada, sob o axgwnento de que houve
pretelição ao direito de defesa, em ra.7..ãodo Termo de Notificação ter sido
emitido para a recorrente e não para a empresa destinatária, não tem razão de
ser. Como explicamos anteriormente, a escolh.a do responsável pelo pagamento
do trilmto, não comporta henefi.cio de ordem. O termo foi emitido para o
contribuinte que detinha a merca.doria.irregular no momento da aborda.gem.

Conforme determina o artigo 16. inciso lI, da Lei 12.670/96. recai
sobre o transport...a.dorem relação a mercadoria u'ansportada a responsabilidade
pelo pagamento do tributo, inclusive as irregularidades detectadas na opexação
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que se relacione aos req1.úsitos fundamentais de validade e eficácia do
docum.entofiscal.

Assim, como restou configurado nos autos a infração denunciada na
inicial, após rejeitar os pedidos de extinção e nulidade processual at"gilidopela
defendente, voto no sentido de reconhecer o recurso voluntfuio, negar-lhe
provim.ento pat"a confi:rm.ar a procedência. da acusação fiscal, de acordo com o
julgamento singular e parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos e discutidos e examinados o presente processo, em q.ue é
RECORRENTE RODOVIARIA RAMOS LTDA, e RECORRIDO CELULA DE
JULGAMENTO la INSTANCiA,

RESOLVEM, os membt.os da la Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, POt' voto de desempate da Presidência, rejeitar a pt'eliminar de
nulidade argüida 1)e1a recorrente e, por unanimidade de votos, resolve conhecer
do recurso voluntâl.io, negat--lhe pl-ov:imento, para confirmar a decisão
CONDENATOR1k\ proferida em primen-a instância, nos termos do voto do relator
e do p8.1.-ecerda Douta Procuradoria Geral do Estado. Votaram favoravelmente
ã preliminar de nulidade os Conselheiros Jose Gonçalves Feitosa, Fredel"ico
Hosanan de Castro, Fernanda Rocha Alves do Na.scimento eVito S:imon de
Morais e, contratiam ente , Alexandre Mendes de Sousa, Manoel Marcelo
Augusto Marques Neto, Ana Maria Martins Timbó Holanda e Helena Lúcia
Bandeira de Falias. Presente para apresentação de defesa oral, o representante
legal d.a recorrente, Dl'. Femando Augusto de Melo Falcão, acompanhado do
Estagiário Ivan Lúcio de Andrade Falcão Junior.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOSTRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos ,i"2 de lO'"} de 2005.
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~ DL AlfredoRogêri~Gomes de Báto r (
!'re,ldente W .

Dr.~~aNe'Fcito,a'
Conselheiro

Dra.. Ana Maria Mat1ins Timbó Holanda
Consell eira

Dra. Helena LUCIaBand a Farias
Conselheira
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